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PROJETO DE LEI Nº              /2018.

CRIA E DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO GRAVITO – PROFESSOR GRAVITO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E REVOGA A LEI N° 8.680 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 1º Fica criada e denominada a Escola Municipal Raimundo Gravito – Professor Gravito, localizada na Avenida José Sérvulo Soalheiro, n° 4373, bairro Jardim dos Pequis, no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições da Lei 8.680 de 04 de setembro de 2017.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de maio de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 64/2018.

CRIA E DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO GRAVITO – PROFESSOR GRAVITO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E REVOGA A LEI N° 8.680 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que “Cria e denomina Escola Municipal Raimundo Gravito – Professor Gravito no Município de Sete Lagoas e revoga a Lei n° 8.680 de 04 de setembro de 2017”.

Inicialmente informo que a preposição em comento visa criar e denominar a Escola Municipal Raimundo Gravito – Professor Gravito, que será inaugurada no dia 08 de junho de 2018.

Cumpre esclarecer que a revogação da Lei n° 8.680/2017 justifica-se tendo em vista que a referida lei dispõe somente sobre a denominação da escola a ser edificada no bairro Jardim dos Pequis, não estabelecendo previamente sua criação, nem informando o endereço da escola.

Desta forma, trata-se de uma adequação na legislação para a regular criação e denominação da Escola Municipal Raimundo Gravito – Professor Gravito, tendo em vista a proximidade da data de sua inauguração.

Por fim, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de maio de 2018.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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